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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Poder Executivo do Município de Leme que viabilize através da secretaria competente, um estudo para aumento do número de médicos nos Postos de Saúde da Família (PSF’s).
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a Atenção Primária à Saúde, representada pelos Postos de Saúde da Família (PSF's), é a porta de entrada e a base do Sistema Único de Saúde em nosso município. No entanto, o atual quantitativo de médicos nestas unidades tem se mostrado insuficiente para atender à crescente e legítima demanda da população lemense; 

Considerando que, esse déficit de profissionais resulta em filas de espera prolongadas, consultas excessivamente rápidas, sobrecarga física e emocional das equipes e, consequentemente, em um atendimento que não atinge seu potencial máximo de qualidade e resolutividade. Tal cenário desestimula a busca pelos PSF's e sobrecarrega desnecessariamente os serviços de urgência e emergência, gerando ineficiência e elevando os custos para o município;
Considerando que, um estudo técnico detalhado é o primeiro passo essencial para reverter essa realidade. Este diagnóstico deve mapear com precisão a demanda por bairro, o perfil epidemiológico local, a carga horária dos profissionais e as unidades com maior vulnerabilidade social e sanitária. Com base em dados concretos, será possível planejar uma expansão racional e estratégica do quadro médico, garantindo que os recursos humanos sejam alocados onde são mais urgentes e necessários;
Considerando que a ampliação do número de médicos nos PSF's é um investimento direto na saúde preventiva, na promoção da qualidade de vida e na eficiência da gestão pública. Uma Atenção Primária fortalecida significa diagnósticos precoces, menor pressão sobre hospitais, maior vínculo entre profissional e comunidade e, acima de tudo, cidadãos mais saudáveis e atendidos com a dignidade que merecem;
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade, que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de janeiro de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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